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Toma obngatóna a afixação, nás dependências 
dos semços notanais do Estado, de cartaz 

^contendo informação acerca do direito de se 
realizar separação e divórcio consensual por 
meio de esentura pública 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo i 0 - É obngatóna a afixação, nas dependências dos semços notanais do Estado 
do Ceará, de cartaz que contenha informação sobre a possibilidade de se realizar 
separação consensual e divórcio consensual por meio de esentura pública 

§ pnmeiro - O cartaz refendo no caput deste artigo deverá ser afixado em local visível e 
de grande circulação 

§ segundo - A linguagem contida no cartaz deverá ser clara e didática, informando os 
casos èm que são cabíveis a separação e o divórcio consensual extrajudiciais, na forma 
do artigo i 124-A da Lei n 0 5 869/73, Código de Processo Civil 

Artigo 2 o - G descumpnmento do disposto nesta Lei sujeita o mfrator ao pagamento de 
multa, no valor de R$ 1 600,00 ( mil e seiscentos reais ) a ser revestida ao Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará , 

Artigo 3 o - O Poder Executivo fixará, no prazo de 90 dias, a contar da data da 
publicação desta Lei, Decreto de Execução, objetivando sua operacionalização, e 
informando para tanto 

I - os órgãos responsáveis pela fiscalização do semço e aplicação de multas; 
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II - o processamento das defesas e recursos, obedecendo aos dispositivos na Lei 
Federal n 0 9784/99 

Artigo 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CÈARÁ, em 02 de março de 2010. 
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DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO 

LÍDER PDT 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura toma obngatóna a afixação de cartazes, nos serviços notanais 
do Estado do Ceará, informando o direito à separação e ao divórcio consensual 
administrativos, por meio de esentura pública, na forma do art. i 124-A do Código de 
Processo Cml 

A finalidade da presente proposição é divulgar amplamente para a população cearense 
a possibilidade da separação e divórcio consensual de forma administrativa, 
esclarecendo as hipóteses cabíveis 

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus Nobres Pares para a aprovação desta 
proposição 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em 02 de março de 2010. 
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DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO 

LÍDER PDT 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0^ I 03 /2010 

'Deputado DR. Sarto 
údente da CCJR. 
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Projeto de Lei n.* 30/2010 
Autona DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGÃO 

Ao Sr Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

Fortaleza^OS dçmarço.de 2010 

Walm itr Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 
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AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para , com as
sessoria de Dra. FERNANDA LIMA FERNANDES VIEIRA, proceder análi
se e emitir parecer. 

Fortalezay 05 de março de 2010. 

-AX^ 
FRA NCISCO JOS&M&iBES CA VAtCANTE FILHO 

Diretor da Consuhoria Técnico - Juriaica 
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PARECER N 0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N 0 30 /2010 
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO, 
NAS DEPENDÊNCIAS 'DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
DO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art Io, mciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 30/2010, 

de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado FERREIRA ARAGÃO, que "TORNA 

OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO, NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS DO 

ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO ACERCA DO DIREITO DE SE 

REALIZAR SEPARAÇÃO £ DíVÓRCZO CONSENSUAL POR MEIO DE ESCRITURA 

PÚBUCA." 

1- DOPROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura. 

"Arttgo Ia- É obngatóna a afixação, nas dependências dos serviços notanats 
do Estado do Ceará, de cartaz que contenha mformação sobre a possibilidade 
de se realizar separação consensual e divórcio consensual por meto de 
esentura pública 

§ pnmeiro - O cartaz refendo no caput deste artigo deverá ser afixado em 
local visível e de grande circulação 

§ segundo - A linguagem contida no cartaz deverá ser clara e didática, 
informando os casos em que são cabíveis a separação e o divórcio consensual 
extra judiciais, na forma do artigo 1 124-A da Lei n0 5 869/73, Código de 
Processo Civil 
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PARECER N0 LO.060/10 
PROJETO DE LÈI N0 30/2010 
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO \ 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAi 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
QO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REAUZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." 

Arttgo 2° • O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o mfrator ao 
pagamento de multa, no valor de R$ 1 600,00 ( mil e seiscentos reais ) a ser 
revestida ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará 

Arttgo 3 o - O Poder Executivo fixará, no prazo de 90 dias, a contar da data 
da publicação desta Let, Decreto de Execução, objetivando sua 
operacionalização, e informando para tanto 

l - os órgãos responsáveis pela fiscalização do serviço e aplicação de multas, 
\ 

íí-o processamento das defesas e recursos, obedecendo aos dispositivos na 
Lei Federal n0 9784/99 

Artigo 4° - Esfa Lei entra em vtgor na data de sua publicação " 

2- JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que: 

"A presente propositura torna obrigatória a afixação âe cartazes, nos 
serviços notariais do Estado do Ceará, informando o direito à separação e ao 
divórcio consensual administrativos, por meio de escritura públtca, na forma 
do art 1 124-A do Código de Processo Civil 
A finalidade da presente proposição ê divulgar amplamente para a população 
cearense a possibilidade da separação e divórcio consensual de forma 
administrativa, esclarecendo as hipóteses cabíveis " 

3- ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o segumte 
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PARECER N0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N0 30/2010 
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFV 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
DO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." 

"Art 18 A organização político-administrativa da Rqjública Federativa do 
Brasil compreende a União, os Esíndos, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § Io, "m verbis" 

"Art 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os pnncípios desta Constituição 

§1° São reservadas aos Estados as competênaas que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I , 

'exvi legis". 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público mtemo, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes 
princípios 

I - respeito à Constituição Federal e à untdade da Federação" 

3.1 - DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art 61 da Constituição Federal, e art 60, mciso I, da 

Carta Magna Estadual, m verbis 

"Art 60 Cabe a imaatwa de lets 

I- aos deputados estaduais' 
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PARECER N0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N° 30/2010 
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFI) 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
DO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." 

3.2 - DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, mciso IH, da Carta Magna 

Estadual, m verbis ' \ 

"Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de 

( ) 

UI - leis ordinárias " 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, mciso II, alínea "b", e 206, mciso II do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 

- D.O. 12.12 96), respectivamente, abaixo. 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) " / 

ff - projeto 

( ) 

b) de let ordmána, 

( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por vta de 
projeto " 
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PARECER N0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N0 30/2010 -
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AfJ _ 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
DO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." ~ 

( ) 

II - de let ordinária, destmado a regular as maténas de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do Estado" 

4 - DO PARECER 

4.1 - DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

O Projeto em tela toma obrigatória a afixação, nas dependências dos serviços notariais 

do Estado, de cartaz tontendo mformação acerca do direito de se realizar separação e 

divórcio consensual por meio de escritura pública. 

Observa-se que não há lei que obste a mieiativa em tela, tampouco esta se enquadra na 

vedação do art 60, §1°, porquanto a confecção de cartazes com as determinações 

especificadas praticamente não acarretará aumento de despesas ao Executivo Estadual, posto 

que não há a imposição da forma e matenal com os quais mesmos deverão ser 

confeccionados, e mais, tal despesa toma-se ínfima em face do atendimento do mteresse 

público com a divulgação das mformaçòes especificadas à sociedade. 

Ademais, é importante observar a matéria disposta pela presente proposição trata 

sobre "consumo", uma vez que os Cartórios, em que pesem exercerem as suas atividades por 

meio de uma concessão do Poder Público, prestam um "serviço" à população, o que denota a 

existência de uma relação entre fornecedores (de serviços notariais) e consumidores, como 

destmatános finais dessas atividades. 
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PARECER N0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N0 30/2010 
AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAi 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
DO ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA." 

Assim, define o Código de Defesa do Consumidor, Lei n 0 8 078/90, o que vem a ser 

"Fornecedor" e "Consumidor", respectivamente, em seus artigos 2o e 3°, 'caput'. 

"Art 2a Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final 

( ) 

Art 3a Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, cnação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 

produtos e prestação de semços 

"Serviço", por sua vez, é descrito por este mesmo Código, em seu art. 3°, §2°, como* 

"qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e secuntána, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista " ' -

A Lei consumeirista adverte, amda que estão entre os direitos básicos do consumidor a 

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços (art 6o, HI, primeira 

parte). 

' / 

Por outro lado, a Constituição Estadual em seu art 16, V, que reproduz o art 24, V, da 

Carta Política Federal, estabelece: 

\ . 
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PARECER N 0 LO.060/10 
PROJETO DE LEI N 0 30 /2010 

/ / M A m w AUTORIA: Dep. FERREIRA ARAGÃO 
J/M MATÉRIA: "TORNA OBRIGATÓRIA A AFI 

ASSEMBLEIA N A S OfPfWOâVCfAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
LEGISLATIVA 0 0 £ S T A D 0 , DE CARTAZ CONTENDO INFORMAÇÃO 

CEARÂ ACERCA DO DIREITO DE SE REALIZAR 
SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAL POR MEIO 
DE ESCRITURA PÚBLICA/' 

' - "Art 16 O Estado legislará concorrentemente, -nos termos do art 24 da 

Constituição da República, sobre , 

( ) 

' V - produção e consumo " 

Desse modo, verifica-se que não há óbices para que o Projeto tela disponha sobre 

matéria relacionada a "consumo", todavia, padece de inconstitucionalidade o art 3° da 

presente iniciativa de Lei, tendo em vista que este impõe uma conduta ao Poder Executivo 

Estadual, fenndo, desta feita, o princípio da Separação dos Poderes consubstanciado nos, . 

arts 2o e 3o, respectivamente, das Constituições Federal e Estadual. 

f 

Logo, para que a presente propositura possa adentrar no mundo jurídico sem máculas 

constitucionais, é sobremaneira importante que haja a supressão do art. 3o e seus mcisos, 

pelas razões acima expostas, bem como em respeito aos princípios e dispositivos 

constitucionais pertrnentes à matéria 
V 

' / 

5 - CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar em consonância com os arts 16, V, da Constituição 

Estadual e 24, V, da Constituição Federal, assim como por atender aos dispositivos da Lei x 

8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, somos pelo PARECER FAVORÁVEL ao regular 

trâmite da presente propositura, desde que haja a supressão do seu art 3° e mcisos, uma vez 

que este impõe uma conduta ao Poder Executivo Estadual, ferindo, portanto, o princípio 

constitucional da separação dos poderes 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

& 1$ j PARECER N 0 LO.060/10 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA • DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de março de 2010. 

Edgayd Martins Bezerra Filho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por. 

P^^cvrvC^iOOVv^ 
Fernanda Lima Fernandes Vieira 

Mat 009815 
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De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 22 de março de 2010 ' 

-KJ 
Francisco JdSé^Mend^-Ca vanta nte Filho 

ConsuítorrarMÍnico - Jurídica 
Diretor 
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De acordo com o Parecer ' 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 22 de marco de 2010 

rv>7 
Wal 

Coordenad 
Rosa de Sousa 

das Consuftonas Técnicas 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se á Comissão de Constituição 

Justiça e Redação ^ 

Fortaleza, 22 de março de 2010 

Leite Jucá Fflho 
Procurador 
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EMENDA MODIFICATIVA SUPRESSIVA N.of)^/2010 
AO PROJETO DE LEI N =30/2010 

Art I o Suprime o artigo 3o do Projeio de .Lei n° 30/2010 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ* em 30 
de março de 2010. 

DEPUT ADOT tkREIRA ARAGÃO 
LÍDER PDT 
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JUSTIFICATIVA 

CEARA 

A preseme emenda tem como objetivo suprimir o artigo 3o do Projeto de Lei n* 30/2010, que torna 
obngatóna ç afixação, nas dependências dos serviços notariais do Estado, de cartaz contendo 
ihformação acerca do direito de se realizar separação e divórcio consensual por meio de escrnura 
pubhca 

O artigo a ser suprimido, trata de imputação de prazo para edição de Decreto por parte do Poder 
Executivo, pois ao impor referida conduta acaba afrontando o princípio da separação dos poderes 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
30de março de 2010. 

DEPUTADO EERREIRA ARAGÃO 
LÍDER PDT 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEÇISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. / 

PARECER 

Submetemos d apreciação do Projeto de Lei n" 30/2010, de autoria do nobre deputado 
Ferreira.Aragào que "Torna obrigatória a afixação nas dependências dos serviços notarias do 
Estado, de cartaz contendo informação acerca do direito de ie realizar separação e divórcio 
consensual por meio de escritura púbhca". 

O referido projeto de lei apresenta conforme parecer da douta Procuradoria dd Casa vício dc 
compelêncid Porém, o nobre parlamentar nos encaminhou EMENDA, na qual suprime o art 3" c 
seus incisos, passando o projeio a ter seguinte, redação 

."Art igo 1° - É obrigatória a afixação, nas dependências dos semços nolàriais do Estado do 
Ceará, de cartaz que contenha informação sobre a possibilidade de se realizar separação 
consensual e divórcio consensual por meio de escritura publica 

§ primeiro - O cartaz referido no caput deste artigo deterá ser afixado cm local MSI \CI c dc 
grande circulação 

§ segundo - A linguagem contida no cartaz devera ser clara e didática, informando os casos 
em que são cab» eis a separação e o divórcio consensual extra judiciais, na forma do artigo 
I 124-A da Lei n 0 5 869/73. Código de Processo Civil 

Artigo 2" - O descumpnmento do disposto nesta Lei sujeita o mfrator ao pagamento de 
multa, no valor de RS I 600,00 ( mil e seiscentos reais ) a ser retestida ao Fundo de Defesa 
dos Direitos Difusos do Estado do Ceara 

Artigo 3° - Esta Lei enlra em \ igor na data de sua publicação " 

Com as / mudanças propostas ao projeto de lei em pauta, somos de PARECER 
FAVORÁVEL, entendendo que desta forma, o mesmo atende aos preceitos regimentais c 
constitucionais v 

Comissão de Constituição. Justiça e Redação, em 30 de março dc 2010 

JgtjJb><*A^rr*>~-? 
Deputado Estadual LULA MORAlS 

RELATOR DA MATÉRIA 

i 



A S S E M B L S A 
L E G I S L A T I V A 

i^F.ARA 
^ ' * * r- l * i | | a "4anvo; 

EMENDA SUPRESSIVA nl no 
AO PROJETO DE LEI 30/10 

Suprima-se-se o art 2 o do Projeto de Lei N 0 30/10 

Suprime o Art.2 0. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 
2010 

DEPUTÁDO ÉÉRREIRA ARAGÂ( 
PDT 

de novembro de 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo supnmir o art2* do projeto em tela com o objetivo de 
aprimorar o projeto em tela, conforme acordo com o Líder do Governo, Deputado Nelson Martins 
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Comissão de Justiça, em fl/ de 

PARECER 

C&UA V M ^ 2 -

W C j ^ I f l ^ 
• / R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. 

Comissão de Justiça, em de de 2010 

' PRESIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 30/10 

TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS DO 
ESTADO, DE CARTAZ CONTENDO 
INFORMAÇÃO ACERCA DO DIREITO DE SE 
REALIZAR SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO 
CONSENSUAL POR MEIO DE ESCRITURA 
PÚBLICA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL 1° É obngatóna a afixação, nas dependências dos serviços notariais do Estado do 
Ceará, de cartaz que contenha informação sobre a possibilidade de se realizar separação consensual 
e divórcio consensual por meio de escritura pública 

§ I o O cartaz refendo no caput deste artigo deverá ser afixado em local visível e de 
grande circulação 

§ 2 o A linguagem contida no cartaz deverá ser clara e didática, informando os casos em 
que são cabíveis a separação e o divórcio consensual extrajudiciais, na forma do art n0 1 124-A da 
Lei n 0 5 869/73, Código de Processo Civil 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2010 

^ A PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E ONZE 

TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS SER\ IÇOS NOTARIAIS DO 
ESTACO, DE CARI AZ CON I ENDO 
INFORMAÇÃO ACERCA DO DISt lTO DE SE 
REALIZAR SEPARAÇÃO 7 SnVÓJiCSO 
CONSENSUAL POR MEIO DL ESC^ZTLRA 
PÚBLICA. 

\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA UO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. I 4* H obngdténa a afixação, nas dcrendênLiaJ des serviço* notariais Jo Estaao do 
Ceira, de carW. que contenha informação sobre 3 possibii tijd^1 de se realizar xpaiaçío consensual 
c itivorcu/ '.'o isensual por meio de escntira puD^La 

^ I c O cartaz icíendo nc vnpui deste prtigo devera ser aflxacio .m local v.^\cl c de 
yrar.Je circulacàf 

§ 7° A linguagem conlidt» no cirtíi/ devera ÍOI '.'Urs í didat fd. imoimardo i»s casos cm 
que são cabíveis a «eocrf.yão e o divórcio consensual extra,.KinaiK n.i fonna áo ar n* I 124-A da 
Lei n 0 5 «69/73, Código dc Processo Civil 

Arl. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua piiblkação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonale/a, 

15 dc dezembio dc 201, 

DOMINGOS TIL ÍIO 
PRESIDENTE 
DLP GONY \R\lLDA 
! •'VICE-PRESIDENIF. 
DEP FRAVCISCO CAMINHA 

"r^VICE-PRESJJ^N')!: 
--DEP JOSÍ- ALBI f/UERVCE 

SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 * SECREIÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 c SECRETÁRIO 
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